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CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Gabinete da Vereadora Aline Mariano

REQUERIMENTO Nº ____/2014

A comissão de Direitos Humanos, Defesa da Criança e do Adolescente, do 
Contribuinte e do apoio Comunitário, juntamente com a Comissão de Educação, 
Cultura, Lazer e Esportes, Requer à Mesa Diretora, ouvido o Plenário e cumpridas as 
formalidades regimentais, que seja concedida, para o dia 05 de fevereiro de 2015, uma 
Audiência   Pública   a   ser   realizada   no   Plenarinho,   das   14h   às   17h,   para  Discutir 
Questões Referentes aos Auxiliares de Desenvolvimento Infantil do Recife – ADI´s.

Na oportunidade, farão parte do evento os seguintes convidados: 

 O Ilmo. Secretário de Educação, o Sr. Jorge Vieira, situada à Rua Cais do Apolo, 925, 
4º Andar, Bairro do Recife, CEP 50030903;

 O Exmo. Representante do Ministério Público, designado pelo Procurador Geral do 
M.P, o Sr. Agnaldo Fenelon de Barros, situado à Rua do Imperador, 473, Santo Antônio 
Recife;

  O Exmo.  Advogado da ASSADIR, o Sr.  Israel  Guerra,  situado à  Rua Engenheiro 
Ubaldo Gomes de Matos, nº 119, Edifício Marquês do Recife, sala 507, Santo Antônio, 
RecifePE;

 O Ilmo Secretário de Administração e Gestão de Pessoas, o Sr. Marcone Muzzio Pires 
de Paiva filho, situado à Rua Cais do Apolo, 925, 10º Andar, Bairro do Recife, CEP 
50030903;

 A Ilma. Presidente do Conselho Municipal de Educação, a Sra. Ana Lúcia do Rego 
Ferreira, situada à Rua Oliveira Lima, nº 824 – Boa Vista, RecifePE,  CEP: 50.050
390.

 A Ilma. Auxiliar de Desenvolvimento Infantil,  a Sra Rosângela Maria de Oliveira, 
Residente à Rua Senador Oscar Passos, nº44 – Nova Descoberta RecifePE.

JUSTIFICATIVA
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CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
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  A situação  da  Educação   Infantil  em nosso  município  é   alarmante.  Faltam 
vagas e em muitas creches há espaços inadequados para higiene e lazer das crianças. A 
estrutura das creches conta com salas pequenas e excesso de alunos. 

Nas   salas   de   aula   das   creches   do   Recife,   além   dos   professores,   outros 
profissionais são responsáveis pelo cuidado com as crianças de 0 a 3 anos. Eles são os 
auxiliares de Desenvolvimento Infantil (ADI), que trabalham nos Cemeis da Cidade e 
exercem atividades semelhantes às de um professor. 

Sendo assim, reivindicam para que sua função seja reconhecida como cargo 
pedagógico. Entre as atividades exercidas por um ADI estão o cuidado com a higiene, 
alimentação   e   bem   estar   das   crianças.   Ademais,   auxiliam   o   professor   no   processo 
ensinoaprendisagem, no planejamento e execução das atividades e na elaboração do 
desenvolvimento   da   criança.   Por   isso,   pedem   revisão   da   legislação   que   define   as 
funções da classe.

Dentre  várias  atribuições  do educador  Infantil  estão a de  atuar  em Centros 
Municipais  de Educação Infantil,  atendendo,  no que lhe compete,  a criança que,  no 
início do ano letivo, possua idade variável entre 4 (quatro meses) a 5 (cinco) anos e 11 
(onze)   meses;   Participar   em   conjunto   com   a   direção/coordenação   e   comunidade 
Educativa da elaboração, execução e avaliação do projeto político pedagógico; Planejar, 
coordenar, executar e avaliar as atividades educativas, possibilitando o desenvolvimento 
integral   da   criança,   em   complemento   à   ação   da   família;   Desenvolver   atividades 
objetivando o cuidar  e o educar como eixo norteador  do desenvolvimento infantil  e 
executar as ações de cuidado, assim compreendidas, dentre outras, as de saúde, higiene, 
de alimentação e de repouso, observando e orientando para que todas as necessidades da 
criança sejam atendidas de forma adequada nas diferentes idades.

Vale,   ainda,   salientar   que,   a   PCR   propõe   mudanças   na   resolução   de   Nº 
001/2013 da CME, visando a alterações nos Art. 4º e 5º, o que acarretará no aumento de 
crianças  que   ficarão   sobre  a   responsabilidade  das  ADI’s   sem,  contudo,  melhorar   a 
infraestrutura das creches e aumentar o número de profissionais na rede municipal de 
ensino.
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Pelos motivos acima expostos fazse necessário a realização dessa audiência 
Pública, a fim de discutirmos com os profissionais da área e demais autoridades, acerca 
desse tema.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 03 de dezembro de 2014.

 
_______________________

Aline Mariano
Vereadora e Presidente da Comissão de Direitos Humanos
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